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CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino 
e Extensão;

ARTEL ÍRlD^Boí^NELLO

NA PRESIDÊNCIA

de
ji cumprido

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação por maioria 
na Sessão Ordinária de 09 de novembro de 1995,

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÁO DA UNI
VERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atrai- 
bui ções Cegais e estatutárias;

Revogam-se as disposições

CONSIDERANDO o que consta do Processo no 
11.123/95-40 - Comissão de Ensino de Graduação e Extensão 
- CEPE;

Art. lo - Revogar a Resolução no 17/91, 
abril de 1991, deste Conselho, por ter a mesma 
a finalidade para a qual foi tomada.


